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LEI N° 496/2006.

AUTORiZA AO PODER EX::CUTIVO CONCEDER
ISENÇÃO AO PAGAMENTO DA TAXA PELA
EMISSÃO DE ALVARÁS DE CONSTRUÇÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o Prefeito Municipal de São João do Sabugí, Estado Rio Grande do Norte,

no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de São João do Sabugí/RN., aprovou

e Eu sanciono a presente Lei.

Art. 1° - Ficam isentos do pagamento da "TAXA" pela emissão dos Alvarás de

Construção, as pessoas de baixa renda, constantes na relação em anexo, emitida pela

Secretaria Municipal de Habitação e Assistência Social, que fica como parte integrante

dessa Lei.
e .

Art. 2° - Essa Lei entrará em vigor na data de sua sanção e publicação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João do SabugílRN ..~_,,-,setembro de 2006.


